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INICIO

SETOR 
DEMANDANTE

AVALIAR RESULTADOS DA POLÍTICA 
DE INVESTIMENTOS DO ANO 
ANTERIOR SOB A ÓTICA RELATADA 
NOS RELATÓRIOS DE 
INVESTIMENTOS;
ELABORAR MINUTA DA NOVA PAI;

LÉA SANTANA PRAXEDES
PRESIDENTE DO IPSEMC

DARCIO XAVIER FERREIRA
ASSESSORIA DE DES. INST. E CONTROLE INTERNO

MAPEAMENTO/FLUXOGRAMA
VISIO 2021 – ATUALIZAÇÃO EM: 13.08.2023

DIGINVEST GAPRES COI

ANALISAR; A CONSULTORIA 
PROPÔS AJUSTES? O AJUSTES 
PROPOSTOS PELA CONSULTORIA 
SÃO ADEQUADOS? SE “SIM” 
FAZER OS AJUSTES; REVISAR A 
MINUTA; TODOS OS REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS? DELIBERAR / 
APROVAR REGISTRANDO EM ATA 
A DECISÃO TOMADA. 
ENCAMINHAR OS AUTOS E 
CONVOCAR OS CONSELHOS 
CAMPREV E CONFIPREV PARA 
APRESENTAÇÃO.

CAMPREV/
CONFIPREV

DIGINVEST

ANALISAR OS DOCUMENTOS RECEBIDO E 
COMPARECER À REUNIÃO; OUVIR, TIRAR 
DÚVIDAS E DEBATER, VERIFICAR SE TODOS OS 
AJUSTES FORAM EFETUADOS, CASO TENHA 
HAVIDO SUGESTÕES.
CAMPREV APROVAR / MONITORAR A EXECUÇÃO; 
CONFIPREV FISCALIZAR / DELIBERAR EMITIR ATA 
DE DELIBERAÇÕES DEVOLVER A DIGINVEST

RECEBER O PROCESSO E 
ANALISAR O PARECER OU 
ATA. ENCAMINHAR AO 
CONTROLE INTERNO;

ASCONTINDIGINVEST

O COLABORADOR ANALISTA DE CONFORMIDADE VERIFICARÁ:

A)SE TODOS OS PROCEDIMENTOS FORAM CUMPRIDOS E MANIFESTARÁ 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE, OBVIAMENTE QUANDO TODOS OS 
PROCEDIMENTOS FORAM CUMPRIDOS. 
B)QUANDO ALGUM PROCEDIMENTO NÃO FOI CUMPRIDO NA ÍNTEGRA, MAS 
PASSÍVEL DE RECOMENDAÇÃO PARA QUE SEJA CORRIGIDO, EMITIRA 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM RESSALVA.
C)E QUANDO NÃO CUMPRIDOS, NO TODO OU EM PARTE, OS 
PROCEDIMENTOS LEGAIS CONSTITUÍDOS, OCASIONARÁ  A NULIDADE 
PROCESSUAL, PORTANTO, DEVERÁ EMITIR A DECLARAÇÃO DE 
INCONFORMIDADE QUE ENSEJARAM A DECLARAÇÃO NEGATIVA.
D)EM TODOS OS CASOS ACIMA, OS AUTOS SERÃO DEVOLVIDOS À DIGINVEST 
PARA FINALIZAÇÃO.

PUBLICAR
COMUNICAR PUBLICAÇÃO.

FIM

ARQUIVAR

SETARQ

ATENÇÃO AOS RISCOS: 

Lembrar de estabelecer 

percentual de “perdas”, uma 

vez que investimentos estão 

sujeitos a esse “risco” 

(visando colaborar com os 

lançamentos e registros 

contábeis para que sejam 

efetuados corretamente)

CONSULTORIA

ANALISAR; DEVOLVER AO 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS: 
PROPOR AJUSTES LEGAIS SE FOR 
O CASO; DEVOLVER AO COMITÊ 
DE INVESTIMENTOS

ATENÇÃO AOS RISCOS: 
OBSERVAR A PREVENÇÃO DE 
“PERDAS” E ESTABELECER 
PERCENTUAL INERENTE A ESSES 
“RISCOS” A QUE ESTÃO SUJEITOS 
QUALQUER INVESTIMENTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

FORMATAR / FINALIZAR; ENCAMINHAR PARA PUBLICAÇÃO 
NO POI – PERIÓDICO OFICIAL DO IPSEMC E NO PORTAL DO 
INSTITUTO WWW.IPSEMC.PB.GOV.BR; APÓS TODO O 
CERIMONIAL DE APROVAÇÃO ENVIAR A SPREV ATRAVÉS DO 
DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - DPIN 
VIA SISTEMA CADPREV DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. APÓS O PROCESSAMENTO DO DPIN, O CADPREV 
LIBERARÁ A DECLARAÇÃO DE VERACIDADE, EM QUE O 
DIRETOR DE GESTÃO DE RECURSOS E A PRESIDÊNCIA 
ASSINARÃO EM CAMPO ESPECÍFICO SE 
RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DAS 
INFORMAÇÕES; DEPOIS DE COLHIDAS AS ASSINATURAS, A 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DEVERÁ SER DIGITALIZADA E 
ENCAMINHADA AO CADPREV. 

SEPROD
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